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"Cria o cargo de Secretdria de
Escolu no âmbito da
Adminktração Públicq do
Município de Pracinha e dd
outras providências".

CovrssÃo DE CoNsrrrurçÃo, JusrIÇA n RnnlçÃo

1. Do Relatório

Trata-se o expediente de elaboração de Projeto de Lei, remetido pelo
Poder Executivo à Câmara de Vereadores, para a deüda apreciação sobre seu
conteúdo. E arremata solicitando a aprovação por esta Casa de Leis.

É a breve síntese do necessário. Passo à análise sobre o teor do aludido
projeto em epígrafe.

2. Da Aniíüsede mérito pela CCI

ConÍorme determinado pelo artigo 76 do Regimento Intemo: 'ás
Comissões Permanentes, em razão da matérín de sua competência, cabe: I - estudar
proposições e outras matéritrs submetidas ao seu exame apresentando, conforme o caso:

a) parecer" .

E ainda, consoante aúrgo 77: "É da competência específica: I - Da Comissão de

Constituiçao, lustiça e Redação: a) manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal

e regimental e quanto aspecto gramatical e lógico, de todas as proposições que

tramitarem pela Câmara, ressah)ados a-s leis orçamentárias, os pareceres do Tribunal de

Contas, os Requerimentos e Indicações" .

Para corroborar o mandamento institucional da compulsoriedade dos

kabalhos técnicos por Parte deste órgão interno, prevê o artigo 79 que: "E

obrigatório o Parecer das Comissões Permanentes, nos assuntos de sua competênrío, , , - ,w

ü^'

rcssalL)a.dos os casos preuistos neste Regimento" . w
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Sendo este o órgão regimentalmente incumbido das atribuições legais

para o estudo dos projetos de lei submeüdos ao crivo do Legislativo, passo à
fase de esfudo da propositura.

O preÍeito apresenta para a apreciação da edilidade propositura de lei

onde quer criar o cargo de Secretária de Escola no âmbito da Administração
Púbtica do Município de Pracinha. Feita essa observação, adentro à análise de

todos os pontos que incubem à Comissão estudar.

2.1 AsDecto Constitucional

A matéria em exame encontra supedâneo na CF:'ârÍ. 30. Compete aos

Municípios: I - legislar sobre assuntos de ínteresse local".
Ainda:" ArL61. A iniciatiaa das leis complementares e ordinárias cabe a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do

Congresso Nacíonal, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos

Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãas, na forma e nos

casos preaistos nesta Constituiçãa. § 1'g São de iniciatiaa prioatiaa do Presilente da

República as leis que: t...1 ll - disponham sobre: a) crtocão ile cargos, furções ou
empregos ?úblicos na adminishação ilireta e autárquica ou aumento de sua

remuneraçã0" .

Tal dispositivo se estende, por simetria, ao cheÍe do executivo municipal
de modo que o prefeito é a autoridade competente para deflagrar o processo
legiferante.

E mais: "Art. 1-69. A despesa com pessoal atiao e inatiao e pensionistas da

Uniãa, dos Estados, do Distrito Federnl e dos Municípios não pode exceder os limites
estabelecidos em lei complementar. (RedaÇão dada pela Emenda Constitucional na 1.09.

de 2021) § l.s A concessão de qualquer oantagem ou aumetta de remunnaçã0, a
criação de cargos, et pregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem

como a admissão ou .ontrutaÇão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entirlades

da administraçao direta ou indireta, inclusioe fundações instituídas e mantidas pelo

poiler público, só poderao ser Íeitas: (Renumerado do paragraÍo único, pela Emenda

Constitucional ne 19. de 1998) (Vide Emenda constitucional nç 106. de 202C) I - se

bouaer préoia d.otação orçamentária suficiente para ateflilü às yojeções de

despesa de pessoal e aos acréscirnos dela decofientes; (lncluído aela Emenda

Constitucíonal nn 19, de 199il lI - se houoer autorizoção especíÍice na lei ile
iliretrizes olçafientáries, ressalaadas as empresls públkas e ns sociedades de

economia mista" .

Como a propôsição legislativa cstá amparadâ por norma constitucional e

o prefeito legisla em consonância com os permissivos legais, há a devida
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pertinência temática, inexistindo vícios quanto à constitucionalidade do tema

em comento. Não há vício nomodinâmico.
Uma vez feita essas observações, passo à análise dos demais pontos

exigidos regimentalmente.

2.2 Aepecto legal

Lei Orgânica de Pracinha - SB determina qre:. "Art. 77 - Compete,

priaathtamente, ao Prefeito: L.) N - iniciar o processo legislatizto na forma e nos casos

preaistos nesta Lei" .

Inegável que tal fato acarreta aumento de despes4 assim não podemos

olvidar da LRF, que determina sobre a despesa com pessoal: "Art. 18. Para os

efcítos desta Lei Complementu, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório

dos gastos do ente da Federação com os atioos, os inatiaos e os pensionistas, relatiaos a

mandatos eletiaos, cargos, funções ou emprego, ciais, militares e de membros de Poder,

com quaisquer espécies remuneratórias, tais como aencimentos e uantagens, fixas e

oariáaeis, subsídios, prooentos da aposentailoria, reformas e pensões, ínclusiae

adicionais, gratificaçites, horas extras e oantagms pessoais de qualquer natureza,

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pela ente às entidades de

prniüncia".
Também merece destaque o assento no Art. 242 da Lei Orgânica local,

pois o legislador já traçou o norte a ser seguido pelo ordenador de despesas no
caso em análise. Confira: "Art. 242 - A despesa com pessoal atiao e inatitto do

Município não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar federal.
Parágrafo único - A concessãn de qualquer aantagem ou aumento de remuneraçã0, a

criação ile corgos ou alteração de estrutura de carreira, bem como a admissão de

pessoal, a qualquer título, pelos órgãas e entidades ila Administração direta e da

indireta, ínclusizte fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poduão ser

feitas: I - se houoer préoia ilotocão orçamentáris surtciente às ?roiecões ile
ilespesas ile pessoal e aoq acréscimos ilela ilecorrentes" .

Assim, perfectibiliza-se o comando, quando o prefeito declara o prévio
estudo sobre o impacto no orçamento. Vale aqui o mesmo que indiquei no PL
1.7, isto e, prévio estudo no impacto orçamentário e inclusão no orçamento. Tem
que saber de onde virá o dinheiro para custear este cargo público.

Nesse diapasão verifico que a prefeitura indicou que as despesas serão

custeadas. Diz o Art. 6e do PL: "As despesas decorrentes de que trata esta Lei

correrão por conta de dotações proprins consignadas na ki orçamentária de 2.022,

s up leme n tadas, se neces sár io ".

Só para deixar destacado aqui, a ordem legal para que os cargos seiam

criados por lei enconlra guarida na Lei Federal ne 8.112/1990 in aerbis:

"Att.3o Cargo público é o clnjunto de atribuições e responsabilidades preaistas na

ü^*-"
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eslntttLra organízacional qtLe deaeru str cometidas a utn seruidar. Parágrnfo único. Os

cargos yúblicos, acessíueis n todos os brasileiros, são crindos por lei. com denominaçãa

própria e uencimento pago pelos cofres ptiblicos, para proztimento em caráter efetioo ou

em comissã0" .

Conforme exposto, o proieto de iei está em consonância com os

parànetros orientaelores traçados anteriormente pelo legislador orclinário, não

merecendo repaíos neste aspecto.

2.3 Asoecto Reeimental

Quanto ao dto a ser seguido, anoto o seguinte, com todo o regularnento

previsto no Regimento Interno: li) "Art. 26 - Ao Presidente dn Câmara fifixpete,

priztatirtanrcnte: (...) ll - quanto às fitiaidÍtdes legislatiaas: a) proceder à distribuíção de

matéria às Comissões Permanmtes ou Especiais (...) V - quanto às Comissões: (...)

"d" canztídar o Relator o lutra membro de Camissão parrt esclnrttcimefito de p{ry4ü
(...) W - quanto às atiuidades adruinistrqtil)ns: (...) fl orgmizar a Ordem do Dia, pelo

menas 24 (ainte qtLatro) horas antes da sessão respectizta, fazerLdo dela constar

obrigatoriamente, cotn 0u seín WClq das Comissões e rtntes do termino do pvtizo, os

projetos de lei com prazo de apreciaçã0, bem como os projetos e a rteto de qw: tratam 0s

artigos 64, § 2! e 66, § 6a da Constituição Federal". (grifos não originais). E ainda:
"Art. ?29 - Compete aa Presídente da Câmara, atraaés de despacho, dentro do prazo

improrrogár,el de 3 (três) dias n contar da dnta do receltimento ilas proposições,

encaminhá-las às Coruissões Pennanentes que, por sua n tureza, det;an opinar sobre o

{tssulxto".

Reunião çqqunta, "Art. 84 - Quando duas ou nmis Corrissões Permanentes

aprecíarem qualquer tnatéria em retLnião conjun.ta, a presidência dos trabalhos calterá ao

flMis idoso Presidente de Camíssã0, dentre os presenies, se desta reuniãa conjunta não

estiuer participando a Comissão de lustiça e Redaçfu, hipótese em Ete n direção dos

trabalhos caltera ao Prcsidenle destn Coruissã0". E mais: "Art.93 - L)ns reuniões dn-c

Comissões laarar-se-ão alns, cotn o sumario do Ete nel.as hourer ocorrido, nssinadas

pelos metnbros presefites" .

Na ordem do dia, deverá ser incluído o tema em viso, conformc
determinado que " Art. '162 - Ordem d.o dia é a fase da sessãa onde serão disculidas e

deiiberadas tts ma.térin.s preuinmente organizadas em Pauta" . Posteriormente, a
proposição deverá ser submetida à apreciação deste Egrégio Plenário, para a

devida discussão e votação.

Como a matéria em discussão I'rão está no rol do artigo 54 entendo que o

tJuorutít para a deliberação será o de maioria relativa, isto é, maioria dos

presentes à sessão. Cumpre ressaltar que o tema tambérn não está inserido no

artigcr 238, onde elenca, a respeitc, dos turnos de votação qúet "L)isclLssão é n Ísse
dos trabalhos destinada aos debates en Plenário. § 1' - Serão ztotados em dgia turuos de
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discussão e ootação: a) com interaalo mínimo de 10 (dez) dias entre eles, as propostas de

emutda à Lei Orgânica; b) os projetos de lei complementar; c) os projetos de lei do plano

plurianual, de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual; d) os projetos de

codificaça0".

Desta maneira, entendo ser votação em turno único, Por uma
interpretação a cofitraria sensu do dispositivo acima citado.

Quanto à votacão de cada vereador, dispõe o arígo 246 q,te: "Votação é o

ato complementar da discussão atraaés do qual o Plenário mnnifesta a sua aontade a

respeito da rejeiçao ou da aprouação da matéria" . E observo que quanto à presença

dos membros da Casa: " A discussão e a rrotação pelo Plenário de matéria constante da

Ordem do Dia, só poderão ser efeluaàas com a presença rle maioria absoluta dos

Membros da Cômara", em conÍormidade com o §2' do artigo anteriormente
citado.

Após a fase de discussão, será o momento para os vereadores

procederem a seu ooto , conforme prevê o artigo 249: " A partir do instante em que

o Presidente da Câmara declarar a matéria já debatida e com discussdo encerrada,

poderá ser solicitada a palaara parn encaminhamento da aotaçã0" .

Observo que o voto poderá ser simbólico, nominal ou secreto, ex ui
inteligência do artigo 250. Caso ocorram alguma modificação necessária na

redação do PI-, observar-se-á o disposto no artigo 255: "Ultimada a fose da

aotação, será a proposiçãa, se houver substitutioo, emenda ou subemenda aproaados,

enaiada à Camissão de Constitlriçã0, lustiça e Redação para elaboração da Redaçao

Final" .

Uma vez superadas as fases de discussão e votação do PL em comento,
adentra-se à fase de sanção/veto do Poder Executivo. A propósito, é o
mandamento do artigo 258 que: " Aprooado um projeto de lei, na forma regimental e

transformado em autógrafo, será ele no prazo de dez (10 dias úteis, enaiado aa Prefeito,

para fins de sançãa e promulgaçao" .

Salvo melhor juízo, este é o rito que o Poder Legislativo deverá seguir no
apreciar do PL em debate, de modo que haja um regular e hígido devido
processo legislativo, com a observância fiel dos ditames constitucionais. legais e

regimentais,

2.4 Aspecto Gramatical

Noto a presença de 7 artigos no boio do Projeto de Lei n" 01912O22. De

acordo com pesquisa realizada na lrede mundial de computadores, gflrn!&§g

I

trttps://r*'ww.gooele.coÍlsearch?rlz=ICIAVNC enBR629BR629&ei=nTL XvL FOXJ0PEPs6mC4AM
&o=sramalica+poíuguesa+sisnificado&oq:graÍnatica+oortuBues+sis&es lçp:Cezwc3ktYWIOAXeAM
eYIÁBAWEB4vBggAEBYOHjoFCAAOgwE6BOgAELEDOgOIABBDOgIIADoFCC4OsOM6AeguUJ
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significa "conjunto de prescrições e regÍas que determinam o uso considerado

correto da língua escrita e falada".
Pela atenta leitura de toda a redação disposta no PL, verifico uma singela

compreensão de seu conteúdo, de maneira que vejo a conÍormidade com a Lei
Complementar n" 9511998 (é a lei Íederal que dispõe sobre a técnica de redação

das demais leis).
Nesse diapasão, sua redação é de simples entendimento e leitura, não

existindo máculas quanto ao emprego correto das regras gramaticais,

merecendo prosseguimento em seus ulteriores termos.

2.5 Asoecto Lóeico

Em continuidade ao enfrentamento da leitura na redação do Projeto de

Lei n" 01912022, noto a conexão iógica entre as premissas distribuídas ao longo
de toda a escrita. Pela premissa maior, destaco a intenção em criar o cargo
público. Para tal se predispôs a elaborar o debatido PL, constituindo a

premissa menot. E a conclusão é a aprovação poÍ parte desta edilidade para
que a lei surta seus regulares e jurídicos efeitos perante terceiros beneficiários.

Pelo contido nos seis artigos do PL, atesto pela conclusão lógica das

idéias esposadas na redação com os objetivos demonstradot inocorrendo
máculas ou defeitos que não permitam a exüação do espírito da lei.

Por fim, sem olvidar de que o PL envolve dinheiro público. o estudo no
aspecto orçamentário ficará a cargo da Comissão de Finança+ Orçamento e

Contabilidade (RI, art. 77, ll, " a").

3. Da Conclusâo e Expressão do Voto

Face ao exposto, após a exaustiva anáüse de todos os pontos a serem
estudados por este órgão, meu voto é favorável pela legaüdade de todos os -./
aspectos elencados pelo art. 77, inciso I, alínea "a" do Regimento Intemo desta y'-a-,
Casa de Leis, devendo o projeto de lei ser remetido ao Egrégio Plenário para a I \

discussão e votação. \ i
Na forma do disposto pelo Art. 102 RI, acompanharam o voto do(a) relator(a) W
os vereadores Daniel do Nascimento Marques e Carina dos Santos Rodrigues ,...1 '

Cruz íd)
ü,
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Sala das Comissões, 14 de abril de 2022'

|ni** ).^ )^f--,W A"^,
Carina dos Santos Rodrigues Cruz/

Presidente

Cristiane Gisele í da Silva
Secretiíria

Marques
Vice-Presidente


